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13.5.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela 
média aritmética das classificações atribuídas por cada membro 
do júri.

13.5.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-
crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % (avaliação e discussão curricular) e 30 % (prova 
prática) das classificações quantitativas obtidas na avaliação curricular 
e na prova prática, respetivamente.

14 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na Portaria n.º 207/2011, de 24 
de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 
10 de dezembro e no ACT análogo.

15 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A 
lista de candidatos admitidos e excluídos e a de classificação final 
serão disponibilizadas na página eletrónica da instituição (www.
chlc.min -saude.pt) e afixadas no placard da entrada do Serviço 
de Gestão de Recursos Humanos do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, EPE, e notificadas aos candidatos por uma das hipóteses 
previstas no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011 de 24 de 
maio com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013 de 
10 de dezembro e n.º 2 da cláusula 18.ª do ACT, publicado no BTE 
n.º 48 de 29 -12 -2011.

16 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Maria José Oliveira Leal Bravo da Costa, Assistente Gra-

duada Sénior de Cirurgia Pediátrica do mapa de pessoal do CHLC, EPE;
Vogais efetivos:
1.º vogal efetivo: Rui Manuel Fialho Rosado, Assistente Graduado 

Sénior de Cirurgia Pediátrica do mapa de pessoal do Hospital do Espírito 
Santo de Évora, EPE;

2.º vogal efetivo: José Alfredo Carvalho Cidade Rodrigues, Assistente 
Graduado Sénior de Cirurgia Pediátrica do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar do Porto, EPE;

3.º vogal efetivo: — José Manuel Pinho de Sousa, Assistente Gra-
duado Sénior de Cirurgia Pediátrica do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar de Vila Nova de Gaia, EPE;

4.º vogal efetivo: Maria da Conceição Rosa Salgado, Assistente Gra-
duada Sénior de Cirurgia Pediátrica do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar de Tondela -Viseu, EPE;

Vogais suplentes:
1.º vogal suplente: Filomeno Paulo Gomes, Assistente Graduado Sé-

nior de Cirurgia Pediátrica do do mapa de pessoal do Centro Hospitalar 
do Funchal, EPE;

2.º vogal suplente: Carlos Amadeu Ferreira Enes Oliveira, Assistente 
Graduado Sénior de Cirurgia Pediátrica do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar do Porto, EPE.

16.1 — O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

26 de junho de 2015. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Delgado.

208753341 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7411/2015
Notifica José Manuel Crujo Repsina Batista, que se encontra pen-

dente contra si processo disciplinar e fixa o prazo de 30 dias úteis para 
apresentação da defesa.

José Manuel Crujo Repsina Batista, Enfermeiro Especialista do Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., com última residência conhecida na 
Rua Carlos Paião n.º 5 — 1.º Dto., 2740 -025 Porto Salvo, é notificado, 
nos termos dos n.º s 2 e 3 do artigo 214.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que 
se encontra pendente contra si processo disciplinar no âmbito do qual 
lhe foi deduzida acusação, sendo -lhe concedido um prazo de trinta dias 
(30) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso, para, 
querendo, apresentar a sua defesa escrita podendo, no mesmo prazo, 
consultar entre as 09:00 e as 17:00 horas, dos dias úteis, o referido 
processo depositado no Gabinete Jurídico deste Centro Hospitalar sito 
no piso 8 do Hospital de Santa Maria na Avenida Prof. Egas Moniz, 
1649 -035 Lisboa.

26 de junho de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208753422 

 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Aviso n.º 7412/2015

Procedimento concursal comum para provimento de um lugar
de assistente graduado sénior de Imuno -hemoterapia

da carreira especial médica/carreira médica
1 — Nos termos dos n.os 5 da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, 

com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de de-
zembro, que estabelece os requisitos de candidatura e a tramitação dos 
procedimentos concursais do recrutamento para os postos de trabalho 
em funções públicas, no âmbito da carreira médica, incluindo mudança 
de categoria, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
4 de agosto, que estabelece o regime da carreira especial médica, bem 
como os respetivos requisitos de habilitação profissional; e nos termos 
do estabelecido na Secção III, clausula 7.ª do Acordo Coletivo de Tra-
balho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de 
dezembro de 2011, abreviadamente, por BTE, celebrado entre o Centro 
Hospitalar de Coimbra, EPE, e os outros e a Federação Nacional dos 
Médicos — FNAM e outro — Tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, adiante 
designado, abreviadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas par-
cerias em saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica;

Torna -se público que nos termos da Declaração de retificação 
n.º 475 -A/2015 de 11 de junho de 2015 do Secretário de Estado da 
Saúde, Dr. Manuel Ferreira Teixeira e por deliberação do conselho de 
administração deste Hospital, encontra -se aberto, pelo prazo de 15 dias 
úteis, contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum único para recrutamento 
de assistente graduado sénior, na modalidade de mudança de categoria, 
para a constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, 
ou para a constituição de relação jurídica de emprego público sem termo, 
considerando a situação jurídico -laboral de origem do candidato, cujo 
contrato será celebrado nos termos da legislação aplicável, destinada 
ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho de Assistente Graduado 
Sénior de Imuno -hemoterapia com perfil em neonatologia, do mapa 
de pessoal do Hospital Garcia de Orta, EPE, nos termos do disposto 
previstos no acordo celebrado entre o Governo e os Sindicatos Médicos, 
assinado em outubro de 2012, no Despacho do Senhor Secretário de 
Estado da Saúde e no Despacho do Ministério das Finanças de 10 de 
julho, e considerando o número de vagas atribuído à região e o número 
de vagas por especialidade definido.

2 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

3 — Legislação aplicável
O presente procedimento concursal rege -se pelo disposto na Porta-

ria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, e pelo disposto no ACT da 
carreira médica, publicado no BTE n.º 48, de 29/12/2011, no Decreto -Lei 
n.º 177/2009, 4 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.

4 — Prazo de Validade
O procedimento concursal é válido para a ocupação do posto de 

trabalho enunciado, caducando com a constituição da relação jurídica 
de trabalho.

5 — Âmbito do procedimento
O procedimento concursal é comum e único, aberto a médicos vin-

culados a instituição do SNS por contrato de trabalho em regime de 
funções públicas ou por contrato individual de trabalho, detentores dos 
requisitos gerais e especiais de admissão a concurso.

6 — Local de trabalho
Nas instalações do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., com sede na 

Avenida Torrado da Silva, 2805 -267 em Almada.
7 — Caraterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho apresentado a concurso corresponde o conteúdo 

funcional referente à categoria de assistente graduado sénior, nos ter-
mos dos artigos 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e na cláusula 10.ª do acordo 
coletivo de trabalho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República de 13 de outubro, e na cláusula 10.ª do acordo coletivo de 
trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41, de 8 de 
novembro de 2009.
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8 — Regime de trabalho
O período normal de trabalho do trabalhador corresponderá ao período 

normal de trabalho que vincula o médico à data de abertura do concurso, 
sem prejuízo da aplicação das regras de transição consagradas pelo 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Remuneração
Será atribuída ao trabalhador a remuneração e a posição remuneratória 

correspondente à categoria de assistente graduado sénior, em conformi-
dade com a Tabela Remuneratória em vigor, sem prejuízo do disposto 
no artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

10 — Requisitos de admissão:
Podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam, até ao 

termo do prazo da candidatura, os seguintes requisitos:
a) Possuir o grau de consultor em Imuno -hemoterapia e a duração 

mínima de três anos de exercício com a categoria de Assistente Gra-
duado;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma regularizada;

c) Os requisitos previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações que lhe foram posteriormente introduzidas, nomea-
damente:

c.1) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

c.2) 18 anos de idade completos;
c.3) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
c.4) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
c.5) Possuir relação jurídico -laboral por tempo indeterminado com 

instituição do SNS.

10.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente pro-
cedimento.

11 — Formalização das candidaturas
11.1 — Prazo — Quinze dias úteis, contados a partir da data de pu-

blicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — As candidaturas devem ser formalizadas mediante 

requerimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração, do 
Hospital Garcia de Orta, E. P. E., e entregues no Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, sito na Avenida Torrado da Silva, 2805 -267 Almada, 
nas horas normais de expediente, 08h30 m às 13h e das 14h às 16h30 m, 
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo também 
ser remetidas pelo correio, para a mesma morada, considerando -se neste 
caso, apresentado dentro do prazo se o mesmo tiver sido expedido até 
ao termo do prazo fixado neste aviso.

11.3 — Do requerimento deve constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, número e data do 

bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de identificação fiscal, 
número de cédula profissional, residência, telefone, email caso exista);

b) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o nú-
mero e data do DR, onde vem anunciado;

c) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem como 
a sua sumária caraterização;

d) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente 
relativo ao concurso.

e) Menção, sob compromisso de honra, de que o candidato declara 
serem verdadeiros os factos constantes da candidatura, bem como dos 
requisitos mencionados na alínea c) do n.º 10 do presente Aviso;

11.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor na área 
profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos, 
válido;

c) Cinco exemplares do Curriculum Vitae, que, embora, elaborado em 
modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas, 
devidamente datados e assinados.

d) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 
unidade da área de especialização do candidato;

e) Documento comprovativo do tipo de vínculo à sua instituição de 
origem e categoria detida, na respetiva área profissional, com indicação 
da sua duração.

11.5 — A habilitação académica e profissional deve ser comprovada 
pela fotocópia do respetivo certificado ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito.

11.6 — Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de outros 
documentos comprovativos dos factos referidos no currículo que possam 
revelar para apreciação do seu mérito.

12 — Métodos de seleção:
São aplicados como métodos de seleção a avaliação e discussão cur-

ricular e a prova prática, nos termos previstos no artigo 19.º da Portaria 
n.º 207/2011 de 24 de maio e na cláusula 21.º, do Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48 de 29 de 
dezembro de 2011, considerando os critérios de avaliação definidos 
pelo Júri.

13 — As atas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, bem como 
as grelhas de classificação parciais ou finais e o método de classificação 
final, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem decres-
cente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % (avaliação e discussão curricular) e 30 % (prova 
prática) das classificações quantitativas obtidas na avaliação curricular 
e prova prática, respetivamente, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores, 
sem arredondamentos.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 dezembro e no ACT.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard de 
afixação do Serviço de Gestão de Recursos Humanos e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

17 — A composição e constituição do Júri é a seguinte:
Presidente: Dr. Manuel Shirley Matos Chaves, Assistente Graduado 

Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar de Lisboa Ociden-
tal, EPE

1.º Vogal efetivo: Dr. Miguel Frederico Leal Galvão, Assistente 
Graduado Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, EPE

Vogal efetivo: Dr.ª Deonilde Espírito Santo, Assistente Graduado 
Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar de Lisboa Central, 
EPE

Vogal efetivo: Dr.ª Joaquina Maria Bacalhau Preguiça Macareno 
Bilro, Assistente Graduado Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro 
Hospitalar Barreiro Montijo, EPE

Vogal efetivo: Dr.ª Ana Maria Vieira Morgado de Carvalho Alegria, 
Assistente Graduado Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar 
de Lisboa Central, EPE

1.º Vogal suplente: Dra. Maria Matilde da Conceição Gonçalves dos 
Santos, Assistente Graduado Sénior de Imuno -hemoterapia do Instituto 
Português do Sangue e da Transplantação, EPE

2.º Vogal suplente: Dr. José Bruno Freitas Jesus, Assistente Graduado 
Sénior de Imuno -hemoterapia do Centro Hospitalar do Funchal

17.1 — O presidente do Júri será substituído pelo primeiro vogal 
efetivo nas faltas e impedimentos.

25/06/2015. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

208750158 

 Edital n.º 610/2015
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 214.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (LTFP), não sendo possível a notificação pessoal por ausência da 
trabalhadora e tendo -se frustrado a notificação por carta registada com 
aviso de receção remetida para a sua morada, fica por este meio notificada 
Maria da Conceição Lopes Gonçalves, Assistente Operacional do Hospital 
Garcia de Orta, EPE, de que na sequência do procedimento disciplinar 
autuado sob o n.º 305/GAJC/2014, instaurado por violação do dever de 
assiduidade, previsto na alínea i) do n.º 2 do artigo 73.º da LTFP, através 
de Deliberação do Conselho de Administração do Hospital Garcia de 
Orta, EPE, datada de 31.10.2014, lhe foi aplicada a pena de despedi-
mento por facto imputável ao trabalhador, prevista na alínea d) do n.º 1 
do artigo 180.º e na alínea g) do n.º 3.º do artigo 297.º ambos da LTFP.

Mais fica notificada de que, nos termos do artigo 223.º da LTFP, a 
pena disciplinar de despedimento por facto imputável ao trabalhador 
começa a produzir efeitos legais 15 (quinze) dias após a publicação do 
presente aviso e ainda que, nos termos do artigo 225.º da LTFP, a decisão 
proferida pode ser impugnada por via hierárquica ou jurisdicional.

29/06/2015. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.

208754938 


